
Jurisprudência de mercado relevante 

Coleta de resíduos 

Dimensão produto: O mercado de coleta de resíduos é segmentado em:  

(i) Resíduos urbanos;  

(ii) Resíduos industriais não-perigosos;  

(iii) Resíduos industriais perigosos; e  

(iv) Resíduos de serviços de saúde. 

Dimensão geográfica: Nacional e estadual 

Jurisprudência:  

08700.002264/2024-06 (Veolia Serviços Ambientais Brasil Ltda. e RAC Saneamento 
Ltda.);  

08700.002814/2023-06 (Orizon Meio Ambiente S.A. e SUMA Brasil - Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente S.A.);  

08700.000418/2023-36 (Marquise Serviços Ambientais S.A., Sereco S.A. e Braseco 
S.A.);  

08700.001571/2018-13 (Estre Ambiental S.A., Monte Azul Engenharia Ambiental 
Ltda. e Monte Azul Engenharia Ltda.);  

08700.003295/2025-57 (Veolia Serviços Ambientais Brasil Ltda., Alagoas 
Ambiental S/A, Serquip Tratamento Resíduos Al Ltda. e Agreste Ambiental Ltda.); e  

08700.009058/2024-19 (Marquise Serviços Ambientais S.A., Renascença 
Participações Societárias Ltda, Soares Participações Societárias Ltda, Lopes e 
Oliveira Participações Societárias Ltda e Vera Cruz Ambiental SPE Ltda.). 
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